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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
 

 

 

PJ/PG. Nº 050/2026 

 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 035/2026, de autoria 

do Vereador Vinícius Faria, que “altera a Lei n.º 3.548, de 3 de junho 

de 2002, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Transporte e 

Circulação no município de Contagem, e dá outras providências”, 

cumpre-nos manifestar:  

 

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo alterar a Lei n.º 3548, de 03 de junho 

de 2002.  

 

Ab initio, destaca-se que o artigo 30, incisos I e II, da Constituição da República 

determina a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber; 

(...)”. 

 

Demais disso, o Projeto, in examen, inclui-se no rol das atribuições da Câmara 

Municipal, a teor do que dispõe o artigo 71, da Lei Orgânica do Município, verbis: 

 

“Art. 71 - Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 

não exigida esta para o especificado no art. 72, dispor sobre 

todas as matérias de competência do Município"  

 

Para mais, destaca-se que o Projeto de Lei em exame não trata de matéria incluída no 

rol de competência privativa do Poder Executivo. 
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Nesse sentido, vale mencionar que o Supremo Tribunal Federal firmou o 

entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão 

taxativamente previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei do 

Chefe do Poder Executivo. 

Assim, não se permite interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional para 

abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da Administração 

Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo. 

 

Nesses termos, tem-se o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

 

“EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. Repercussão 

geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 

5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de 

câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. 

Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência 

privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não 

usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei 

que, embora crie despesa para a Administração Pública, não 

trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 

regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral 

reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. 

Recurso extraordinário provido.”(ARE 878911 RG, Relator(a): 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2016, 

PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 

DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-

2016).(destacamos) 

 

“EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF. 1. O 

entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é firme 

no sentido de que “não usurpa a competência privativa do chefe 

do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos” (ARE 878.911 RG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 

de 11/10/2016). 2. Agravo interno a que se nega provimento.” 

(RE 871658 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, 

Primeira Turma, julgado em 10/08/2018, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-174  DIVULG 23-08-2018  PUBLIC 24-08-

2018). (destacamos) 

 

“(...) NÃO USURPA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO LEI QUE, EMBORA 

CRIE DESPESA PARA A ADMINISTRAÇÃO, NÃO TRATA 

DA SUA ESTRUTURA OU DA ATRIBUIÇÃO DE SEUS 
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ÓRGÃOS NEM DO REGIME JURÍDICO DE SERVIDORES 

PÚBLICOS. TEMA 917 DA REPERCUSSÃO GERAL (...)” 

(RE 1249269 AgR-segundo, Relator(a): LUIZ FUX, Primeira 

Turma, julgado em 24/08/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-222  DIVULG 04-09-2020  PUBLIC 08-09-2020). 

(destacamos) 

 

E em igual sentido já se posicionou o Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS 

GERAIS: 

 

(...) Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

"Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração 

Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. (STF, 

ARE 878911 R G, Relator(a): Min. GILMAR MENDES). 

(TJMG -  Ação Direta Inconst  1.0000.19.147817-1/000, 

Relator(a): Des.(a) Wanderley Paiva , ÓRGÃO ESPECIAL, 

julgamento em 28/07/2020, publicação da súmula em 

29/07/2020)(destacamos) 

 

“(...)  Não se verifica indevida intromissão do Poder Legislativo 

no âmbito do Poder Executivo, tampouco usurpação da 

competência privativa do Prefeito, à luz do artigo 66, inciso III, 

por se tratar de atividade legiferante de interesse local e comum 

aos Poderes municipais. 

- O Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, 

decidiu, no julgamento do ARE n.º 878.911/RJ que: "Não 

usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei 

que, embora crie despesa para a Administração Pública, não 

trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 

regime jurídico de servidores públicos."” (TJMG -  Ação Direta 

Inconst 1.0000.19.057799-9/000, Relator(a): Des.(a) Amorim 

Siqueira , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 27/05/2020, 

publicação da súmula em 03/06/2020) (destacamos) 

Dessa forma, observa-se que não existem restrições para que os Vereadores legislem 

sobre a matéria. Além disso, dado que o assunto é estritamente local, cada município possui a 

competência necessária para implementar as diretrizes estabelecidas pela lei. 

Entretanto, a proposição padece de vício de inconstitucionalidade material, uma vez 

que a possibilidade de transferência da outorga do direito de exploração do serviço de taxi 

afronta os princípios da isonomia e da impessoalidade, positivados nos artigos 19, III, e 

37,caput, ambos da Constituição da República, na medida em que estabelece vantagem 

injustificada aos outorgados em detrimento dos aspirantes à autorização estatal. 
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Percebe-se que a proposição também fere o princípio da livre iniciativa, norma que 

rege a ordem econômica, nos termos do artigo 170, caput, da Constituição, contribuindo para 

a concentração de mercado e implicando em fator que dificulta o acesso à exploração do 

serviço de táxi  por terceiros. 

 

Neste sentido o Supremo Tribunal Federal e o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 

respectivamente: 

 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 

12-A, §§ 1º, 2º E 3º, DA LEI 12.587/2012. POLÍTICA NACIONAL 

DE MOBILIDADE URBANA. EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE TÁXI. POSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DA 

OUTORGA A TERCEIROS E AOS SUCESSORES DO 

AUTORIZATÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 

NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS 

FEDERATIVO, REPUBLICANO, DA IMPESSOALIDADE E DA 

MORALIDADE ADMINISTRATIVA, DA 

PROPORCIONALIDADE E DA LIVRE INICIATIVA. AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E 

JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO.  

1. A União ostenta competência privativa para legislar sobre 

diretrizes da política nacional de trânsito e transporte e sobre 

condições para o exercício de profissões (art. 22, IX, XI e XVI, 

da CF). Precedente: ADI 3.136, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

Plenário, julgado em 1º/8/2006, DJ de 10/11/2006.  

2. A isonomia e a impessoalidade recomendam que a 

hereditariedade, numa República, deva ser a franca exceção, sob 

pena de se abrirem indevidos espaços de patrimonialismo.  

3. In casu, a transferência do direito à exploração do serviço de 

táxi aos sucessores do titular da outorga implica tratamento 

preferencial, não extensível a outros setores econômicos e 

sociais, que vai de encontro ao princípio da proporcionalidade, 

porquanto: (i) não é adequada ao fim almejado, pois não gera 

diminuição dos custos sociais gerados pelo controle de entrada 

do mercado de táxis, contribuindo para a concentração de 

outorgas de táxi nas mãos de poucas famílias; (ii) tampouco é 

necessária, na medida em que ao Estado é possível a tutela dos 

taxistas e das respectivas famílias sem a restrição ainda mais 

intensa da liberdade de iniciativa de terceiros (e.g. a concessão 

de benefícios fiscais, regulação das condições de trabalho, etc.); 

e (iii) não passa, em especial, pelo filtro da proporcionalidade 

em sentido estrito, por impor restrição séria sobre a liberdade de 

profissão e a livre iniciativa de terceiros sem qualquer indicação 

de que existiria, in concreto, uma especial vulnerabilidade a ser 

suprida pelo Estado, comparativamente a outros segmentos 

econômicos e sociais. 
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 4. A livre alienabilidade das outorgas de serviço de táxi, por sua 

vez, oportuniza aos seus detentores auferir proveitos 

desproporcionais na venda da outorga a terceiros, contribuindo 

para a concentração naquele mercado e gerando incentivos 

perversos para a obtenção de outorgas – não com a finalidade 

precípua de prestação de um serviço de qualidade, mas sim para 

a mera especulação econômica. 

5. O sobrepreço na comercialização da outorga dificulta o acesso 

à exploração do serviço por interessados com menor poder 

aquisitivo, o que contribui para que motoristas não 

autorizatários sejam submetidos a condições mais precárias de 

trabalho, alugando veículos e operando como auxiliares dos 

detentores das outorgas.  

6. A possibilidade de alienação da outorga a terceiros é fator 

incentivador de comportamento oportunista (rent-seeking), tanto 

pelo taxista individualmente, que busca auferir o maior preço 

possível na revenda da outorga, quanto para a própria categoria 

profissional, que passa a se mobilizar em prol da manutenção da 

escassez na oferta de transporte individual, como forma de 

preservar os lucros extraordinários auferidos com a 

transferência da outorga.  

7. In casu, são inconstitucionais os dispositivos impugnados, que 

permitem a transferência inter vivos ou causa mortis da outorga 

do serviço de táxi, na medida em que não passam pelo crivo da 

proporcionalidade, da isonomia, da impessoalidade e da 

eficiência administrativa, gerando, adicionalmente, potenciais 

efeitos econômicos e sociais perversos que não resistem a uma 

análise custo-benefício. 

8. Ação direta conhecida e julgado procedente o pedido, para 

declarar inconstitucionais os §§ 1º, 2º e 3º do artigo 12-A da Lei 

12.587/2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana, com a redação dada pela Lei 12.865/2013. 

(ADI 5337, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 

01-03-2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-057  DIVULG 24-

03-2021  PUBLIC 25-03-2021) 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 

LEI Nº 2.390/2016 DO MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ - 

COMERCIALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO SUCESSÓRIA DE 

OUTORGAS PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÁXI - 

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA 

IMPESSOALIDADE - PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.  

1. A exploração de transporte individual de passageiros (táxi) 

possui natureza de utilidade pública e depende de prévio 

processo de escolha a ser estabelecido pelo Município, pois, 

mesmo figurando atividade econômica franqueada à iniciativa 
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privada, sujeita-se ao poder de polícia da Administração 

mediante autorização e fiscalização.  

2. É inconstitucional dispositivo de lei municipal que possibilita 

a livre comercialização e transmissão sucessória de outorgas 

conferidas àqueles que possuem autorização para a prestação 

do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), por 

afronta aos princípios da isonomia e da impessoalidade. 

V.v.: 1. O egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 

RE 1.002.310 - SC, firmou entendimento no sentido de que a 

prestação do serviço de transporte individual de passageiros 

(táxi) configura serviço de utilidade pública e depende de simples 

autorização do Poder Público, não se submetendo, 

necessariamente, ao processo licitatório. 2. Assim, não incide em 

inconstitucionalidade o art. 4º da Lei municipal nº 2.390, de 

2016, de Guaxupé, que autoriza a transferência da permissão 

para o serviço público de transporte individual de passageiros 

(táxi) a terceiros, de forma onerosa ou a título de sucessão 

hereditária. 3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

improcedente.  (TJMG -  Ação Direta Inconst  1.0000.17.022300-

2/000, Relator(a): Des.(a) Caetano Levi Lopes , Relator(a) para 

o acórdão: Des.(a) Edilson Olímpio Fernandes , ÓRGÃO 

ESPECIAL, julgamento em 15/07/2019, publicação da súmula 

em 19/08/2019) 

  

Ademais, a revogação do artigo 5ºB da Lei n.º 3.548 nos moldes pretendidos, implicaria 

em renúncia de receita, em virtude da exclusão da cobrança de valores destinados ao erário. 

Desse modo, seria indispensável que a Proposição fosse acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário e financeiro, nos termos do artigo 113, do ADCT. 

Eis o teor da norma mencionada: 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.   

Diante da ausência de apresentação do documento mencionado, concluímos pela 

inconstitucionalidade formal da Proposição. 

 

Neste sentido o posicionamento do Tribunal de Justiça de Minas Gerais: 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 

Nº 1.244/2024 DO MUNICÍPIO DE JUATUBA/MG - 

MODIFICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO QUE INSTITUI O PROGRAMA 

DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES - MATÉRIA NÃO 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - VÍCIO DE 

INICIATIVA NÃO CONFIGURADO. RENÚNCIA DE RECEITA - 

AUSÊNCIA DE ESTUDO DE IMPACTO FINANCEIRO E 

ORÇAMENTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 113 DO ADCT - 
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OCORRÊNCIA - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

JULGADA PROCEDENTE. 

I - A iniciativa de leis que versem sobre zoneamento, uso e ocupação 

do solo não é privativa do chefe do Poder Executivo, uma vez que 

direito urbanístico não está previsto no rol restritivo previsto no art. 

61, §1º, da CF/88, aplicável aos municípios, por força do princípio 

da simetria. 

II - Toda proposição de lei que acarrete renúncia de receita deve ser 

acompanhada de estimativa do seu impacto orçamentário e 

financeiro, em observância ao disposto no art. 113 do ADCT, de 

modo que a sua ausência configura inconstitucionalidade formal.  

 (TJMG -  Ação Direta Inconst  1.0000.24.240753-4/000, Relator(a): 

Des.(a) Júlio César Lorens , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 

25/07/2025, publicação da súmula em 25/07/2025) 

 

Ante todo o exposto, manifestamo-nos pela inconstitucionalidade do  Projeto de Lei 

nº 035/2026.  

 

É o nosso Parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Senhoria.          

 

Contagem, 25 de março de 2026. 

 

 

Silvério de Oliveira Cândido 

Procurador Geral 
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